
LEI NO 1457/2018 	 DE 20 DE )UNHO DE 2018 

Alters o Art. 10  da Let Municipal no 1.358 que denomina as 
ruas do loteamento Marisol, do Distrito do Pecem, 
Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, e dé outras 
providéncias. 

0 Prefeito Municipal de SAO GONALO DO AMARANTE-CE, no uso de suas 
atribuiçOes legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e eu sanciono a presente 
Lei. 

Art. 10. Fica alterado o Art. 10  da Lei Municipal no 1.358 que denomina ruas 
do loteamento Marisol, do Distrito do Pecém, MunicIplo de São Gonçalo do Amarante/CE, 
alterando a ortografia da nova nomendatura da rua "conhecida por Veremar". 

Art. 20 . Art. 10  da Lei Municipal no 1.358 que denornina ruas do loteamento 
Marisol, do Distrito do Pecérn, Municfpio de Sào Goncalo do Amarante/CE, passará a viger corn a 
seguinte redação: 

"Art. 1 0  - I9cam oficialmente denominadas as Ruas do Loteamento MARISOL, no Distrito do 
Pecém, do Municipio de São Gonçalo do Amarante/CE, atualmente sem denorninaço 
oficial, que passa a ter a seguinte denominação: 

, 	Conhecida por Rua Veremar — RUA NEMESIA PRATA CRISÔSTOMO 

(. ..)" 

Art. 30. Esth Lei entraré em vigor na data de sua pubhcaçào, revogada as 
disposicöes em contrário. 

PAO DO GOVERNO MUNICIPAL DSAO'G\ONy1I DO AMARANTE-CE, em 20 dejunho 
de 2018. 

to Pinto Pinho 
Municipal 
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ESTADO DO CLARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO AMARANTE 

EDITAL DE PUBLICAcAO NO 003.20.06/2018 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONAL0 DO AMARANTE - CE, no usc de suas 
atribuiçôes que lhe confere o art. 28, inciso X, cia Constituicão Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 
652/2000, de 08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixaco no rol de entrada do prèdio da 
Prefeitura Municipal de Sào Gonçaio do Amarante, sita na Rua Ivete Alcântara, no 120, a LEI NO 
1457/2018, aos 20 dias do ms de junho de 2018, nesta mesma data. 

PUBLIQUE-SE. 

DIVULGLJE-SE. 

CUMPRA-SE. 

PAO DA PREFEITURA 
dejuntio de 2018. 

FRAN 

DO AMARANTE, aos 20 dias do mês 

to 
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